
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SEMAD
Fl. 
Ass:
MAT:

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 24.142/2023

PROCESSO Nº 20230614397

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal do Natal, por

meio da Secretaria Municipal de Administração, sediada na rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta

– CEP 59.025-520, Natal/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO,

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Municipal nº

11.178, de 02/01/2017, Decreto Municipal nº 11.005/2016, Leis Complementares: nº 123/2006;

128/2008; 139/2011; 147/2014; 155/2016 e pela Lei Federal nº 8.666/1993.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DIA: 17 de _outubro de 2023.

HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

CÓDIGO UASG: 925162

PREGOEIRO: Luciano Silva do Nascimento

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de reserva, emissão, marcação, e entrega dos bilhetes de passagens aéreas, nacionais e/ou

internacionais,  com disponibilidade de marcação via web (conforme Anexo I  – Relação de Itens),

através de Sistema de Registro de Preços, para atender às necessidades dos Órgãos da Administração

Pública Municipal, conforme Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital.

1.2.  A  licitação  será  dividida  em  lotes,  conforme tabela  constante  do  Termo de  Referência,

facultando-se ao licitante a partcipação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3.  O critério de julgamento adotado será o  menor preço do lote, observadas as exigências

contdas neste Edital e seus Anexos quanto às especiicações do objeto.
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1.4. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência

ANEXO II. Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III. Minuta do Contrato

ANEXO IV. Modelo de proposta

1.5. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT/CATSER e as constantes neste edital

(anexo I), prevalecerão as últmas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e partcipantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.  O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a

partcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no síto

www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certicado  digital  conferido  pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das

transações inerentes a este Pregão.

3.4  O licitante responsabiliza-se  exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome,  assume  como  irmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos

pratcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatdão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,

imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identique  incorreção  ou

aqueles se tornem desatualizados.
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3.5.1.  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar

desclassiicação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão partcipar deste Pregão interessados cujo ramo de atvidade seja compatvel com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Uniicado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utlizar o certicado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2.  Nos itens desta licitação cujo valor total estmado seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil  reais),  a  partcipação será exclusiva de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar nº

123/2006.

4.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte, para as sociedades cooperatvas mencionadas no artgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fsica e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão partcipar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de partcipar de licitações e celebrar contratos administratvos, na

forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.  Estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes

expressos para receber citação e responder administratva ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artgo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo

de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para partcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relatvo às seguintes declarações:
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artgo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49;

4.4.2.  Nos  itens  exclusivos  para  partcipação  de  microempresas  e  empresas  de

pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o  prosseguimento  no

certame;

4.4.3.  Nos itens  em que a  partcipação não for  exclusiva  para  microempresas  e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá  o

efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.4.  Que  está  ciente  e  concorda  com as  condições  contdas  no  Edital  e  seus

anexos;

4.4.5.  Que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  deinidos  no  Edital  e  que  a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.6. Que inexistem fatos impeditvos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.7.  Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partr de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artgo 7°,    III, da Consttuição;

4.4.8.  Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da

Instrução Normatva SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no

inciso III do art. 5º da Consttuição Federal;

4.4.10. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deiciência ou para reabilitado

da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
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4.4.11. Quando for o caso, que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010,

estando apto a usufruir dos critérios de preferência.

4.4.12. A declaração falsa relatva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos

no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automatcamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade iscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, icando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitdas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retrar ou substtuir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiicação entre

as  propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.5.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classiicado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:
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6.1.1. Valor unitário e total do item/lote;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4.  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à

especiicação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garanta, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especiicações do objeto contdas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias , a contar da data de

sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando partciparem de licitações públicas;

6.6.1.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por

parte dos contratados pode ensejar a iscalização do Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art. 71, inciso I , da Consttuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriicada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro veriicará as propostas apresentadas, desclassiicando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especiicações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassiicada a proposta que identique o licitante.

7.2.2. A desclassiicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os partcipantes.

7.2.3. A não desclassiicação da proposta não impede o seu julgamento deinitvo

em sentdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.4. O sistema ordenará automatcamente as propostas classiicadas, sendo que

somente estas partciparão da fase de lances.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.4. Iniciada a etapa compettva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário ixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últmo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

R$ 0,001 (zero vírgula zero zero um centavos de real).

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automatcamente descartados pelo sistema os respectvos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será

prorrogada  automatcamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últmos  dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automátca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automatcamente.

7.13. Encerrada a fase compettva sem que haja a prorrogação automátca pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justicadamente, admitr o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro,  devendo a ocorrência  ser  comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior,  a  ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.

7.15.  Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de mesmo valor,  prevalecendo aquele  que  for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identicação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compettva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistr por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  partcipantes,  no  síto  eletrônico

utlizado para divulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme deinido neste Edital e

seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.21.  Em relação a itens  não exclusivos  para partcipação de microempresas  e  empresas  de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetvada a veriicação automátca,

junto à Receita Federal,  do porte da entdade empresarial.  O sistema identicará em coluna

própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  partcipantes,  procedendo  à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classiicadas, para o im de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classiicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últma

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação  automátca  para

tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiicada desista ou não

se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classiicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se  encontrem nos intervalos  estabelecidos  nos subitens  anteriores,  será

realizado sorteio  entre  elas  para  que se  identique aquela  que primeiro poderá  apresentar

melhor oferta.

7.26.  Quando houver propostas beneiciadas com as margens de preferência  em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que izerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utlizada como um dos critérios de classiicação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
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7.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

7.28.1. No país;

7.28.2. Por empresas brasileiras;

7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edital.

7.30.1.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiicado que, no prazo de 2

(duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  últmo  lance  ofertado  após  a

negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos

complementares, quando necessários à conirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.

7.30.2.1.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por

solicitação escrita e justicada do licitante, formulada antes de indo o prazo,

e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.31.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiicada em primeiro

lugar  quanto  à  adequação ao  objeto  e  à  compatbilidade  do  preço  em relação  ao  máximo

estpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. O licitante qualiicado como produtor rural pessoa fsica deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normatva RFB n. 971, de 2009,

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassiicação.

8.3. Será desclassiicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço inal superior ao

preço  máximo  ixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatveis com os preços dos insumos e

salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectvos  encargos,  ainda  que  o  ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a  materiais  e instalações de propriedade do próprio  licitante,  para  os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser  reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justicada do licitante, formulada antes de indo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.
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8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as característcas do material ofertado, tais como marca, modelo,

tpo, fabricante e procedência, além de outras informações pertnentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3.  Caso  a  compatbilidade  com  as  especiicações  demandadas,  sobretudo

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios

previstos nos  subitens  acima,  o  Pregoeiro exigirá que o licitante classiicado em

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual

período mediante  solicitação  do  licitante,  devidamente  justicado e  aceito  pelo

pregoeiro.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário

de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2.  Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de

mensagem no sistema.

8.6.3.3.  Os  critérios  de  avaliação  dos  aspectos  e  padrões  mínimos  de

aceitabilidade estão deinidos no termo de referência, Anexo I do edital.

8.6.3.4.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na

entrega,  sem  justicatva  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de

amostra fora das especiicações previstas neste Edital, a proposta do licitante

será recusada.

8.6.3.5.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classiicado  não

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance

ofertado  pelo  segundo  classiicado.  Seguir-se-á  com  a  veriicação  da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriicação de uma que atenda às

especiicações constantes no Termo de Referência.
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8.6.3.6.  Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão

tratados  como protótpos,  podendo ser  manuseados  e  desmontados  pela

equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.7.  Após  a  divulgação  do  resultado  inal  da  licitação,  as  amostras

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias,

após  o  qual  poderão  ser  descartadas  pela  Administração,  sem  direito  a

ressarcimento.

8.6.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições  indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem ônus,  os

manuais  impressos  em  língua  portuguesa,  necessários  ao  seu  perfeito

manuseio, quando for o caso.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiicação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua contnuidade.

8.9. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o im de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtdo preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a partcipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita,  e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá  nova veriicação,  pelo sistema,  da  eventual  ocorrência  do empate icto,  previsto nos

artgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriicará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classiicada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriicará o eventual descumprimento das

condições  de  partcipação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a

partcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União

(htps://certdoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  licitante  e

também de seu sócio majoritário, por força do artgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,

que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prátca  de  ato  de

improbidade administratva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências  Impeditvas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  veriicar  se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditvas  Indiretas.  A  tentatva  de  burla  será  veriicada  por  meio  dos

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.2.  Licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua

desclassiicação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por  falta  de  condição  de  partcipação.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova

veriicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate icto, previsto nos arts.

44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de partcipação, a habilitação do licitante será veriicada por

meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à

regularidade  iscal  e  trabalhista,  à  qualiicação  econômica  inanceira  e  habilitação  técnica,

conforme o disposto na Instrução Normatva SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normatva

SEGES/MP  nº  03,  de  2018  mediante  utlização  do  sistema,  deverá  atender  às
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condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útl anterior à data

prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou

encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectva

documentação atualizada.

9.2.3.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sítos eletrônicos oiciais emissores de certdões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certdão(ões) válida(s), conforme art. 43,

§3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,

necessários  à  conirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados, o  licitante  será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitdos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante  for  a  ilial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome da  ilial,  exceto  aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitdos somente em nome

da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e ilial com diferenças de

números  de  documentos  pertnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3,  os licitantes deverão encaminhar,  nos  termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para ins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercants, a

cargo da Junta Comercial da respectva sede;

9.8.2.  Em se  tratando de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certicado da  Condição  de

Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  icará  condicionada  à  veriicação  da

autentcidade no síto www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato consttutvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial  da  respectva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

9.8.4.  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercants  onde  opera,  com averbação  no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partcipante sucursal, ilial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consttutvo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.  No  caso  de  cooperatva:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptdão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda,  outros  documentos  deinidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura  Familiar  e  do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especíico do INSS – CEI, que comprove a

qualiicação como produtor rural pessoa fsica, nos termos da Instrução Normatva RFB n. 971,

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.8.9.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  decreto de

autorização;

9.8.10.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respectva;

9.9. Regularidade fscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
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9.9.2.  Prova  de  regularidade  iscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de

certdão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela

Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários

federais e à Dívida Atva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relatvos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garanta do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justça do trabalho, mediante a

apresentação de certdão negatva ou positva com efeito de negatva, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relatvo ao domicílio ou sede do

licitante, pertnente ao seu ramo de atvidade e compatvel com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relatva à

atvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.6.1.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiicado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de regularidade iscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9.8.  A  licitante  melhor  classiicada  deverá,  também,  apresentar  a  documentação  de

regularidade  iscal  das  microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  que  serão

subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,  ainda  que  exista  alguma  restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualifcação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certdão negatva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últmo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação inanceira da empresa, vedada a
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sua substtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da

licitante  qualiicada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a

apresentação  de  balanço  patrimonial  do últmo exercício  inanceiro.  (Art.  3º  do

Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa consttuída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao

período de existência da sociedade;

9.10.2.3.  É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato

social/estatuto social.

9.10.2.4.  Caso  o  licitante  seja  cooperatva,  tais  documentos  deverão  ser

acompanhados da últma auditoria  contábil-inanceira,  conforme dispõe o artgo

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão iscalizador;

10.11. Qualifcação Técnica

10.11.1. Comprovação de aptdão para o fornecimento de bens em característcas, quantdades e

prazos  compatveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertnente,  por  meio  da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.11.2. Demais comprovações poderão estar previstas no termo de referência, anexo I deste

edital.

10.11.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do últmo exercício.

10.11.4. A existência de restrição relatvamente à regularidade iscal e trabalhista não impede

que a licitante qualiicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.4.1.  A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente

posterior à fase de habilitação.
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10.11.5.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualiicada  como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade iscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida

pelo licitante, mediante apresentação de justicatva.

10.11.6. A não regularização iscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classiicação.  Se,  na  ordem  de

classiicação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperatva  com  alguma  restrição  na  documentação  iscal  e  trabalhista,  será  concedido  o

mesmo prazo para regularização.

10.11.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a  contnuidade  da

mesma.

10.11.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

10.11.9. Nos itens não exclusivos as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação,  haverá  nova  veriicação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate  icto,

previsto nos artgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

10.11.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estver concorrendo em

outro item/lote, icará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulatvamente, isto

é,  somando  as  exigências  do  item/lote  em  que  venceu  às  do  item/lote  em  que  estver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.10.1. Não havendo a comprovação cumulatva dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s)  item/lote(s)  de menor(es) valor(es) cuja retrada(s)

seja(m) suiciente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
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10.11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação ixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta inal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datlografada ou digitada, em uma via,

sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  últma  folha  ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2.  Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante

vencedor, para ins de pagamento.

11.2. A proposta inal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especiicações do objeto contdas na proposta, tais como marca,

modelo, tpo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

11.3.1.  Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últmos.

11.4. A oferta deverá ser irme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternatvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassiicação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especiicações ali contdas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

11.6.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização iscal e trabalhista da licitante

qualiicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
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prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motvos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriicar a tempestvidade e a existência

de  motvação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,

fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

veriicará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motvada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitdo o recurso, o recorrente terá, a partr de então, o prazo de

três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema eletrônico,  icando os  demais

licitantes,  desde  logo,  intmados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1.  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetdos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiicado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, o contrato, não

retrar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  iscal  e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
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adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa

de lances.

13.2.  Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão

reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contdos no

SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais

atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

14.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  pratcados,  a  autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garanta de execução para a presente contratação, exceto se o

termo de referência solicitar.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados a partr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela ixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

16.2.  Alternatvamente  à  convocação para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entdade  para  a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência,  com a indicação do licitante vencedor,  a

descrição do(s) item/lote(s), as respectvas quantdades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classiicação do certame;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será irmado Termo de

Contrato ou emitdo instrumento equivalente.

17.2.  O adjudicatário  terá o prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  contados a partr da  data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1.  Alternatvamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou

entdade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento

equivalente,  a  Administração poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias úteis, a

contar da data de seu recebimento.

17.2.2.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual

período, por solicitação justicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitda  à  empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1.  Referida  Nota  está  substtuindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contdas no edital e

seus anexos;

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artgos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artgos 79 e 80 da mesma Lei.
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17.4. O prazo de vigência da contratação está deinido no termo de referência.

17.5.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identicar

possível suspensão temporária de partcipação em licitação, no âmbito do órgão ou entdade,

proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditvas  indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normatva nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1.  Nos casos  em que houver necessidade de assinatura  do instrumento de

contrato, e o fornecedor não estver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu

cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF,  o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantdas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação

consignadas  no edital  ou se  recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de registro  de preços,  a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiicação, para, após a

comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1.  As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentdo  geral  do  valor  contratual  são  as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de iscalização estão previstos no

Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de

Referência.
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21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1.  Comete  infração  administratva,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o

licitante/adjudicatário que:

22.1.1.  Não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retrar  o  instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. Apresentar documentação falsa;

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. Não mantver a proposta;

22.1.7. Cometer fraude iscal;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injusticadamente.

22.3.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às

condições  de  partcipação,  quanto  ao  enquadramento  como ME/EPP ou  o  conluio  entre  os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores icará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não

acarretarem prejuízos signiicatvos ao objeto da contratação;

22.4.2.  Multa  de  2% (dois  por  cento)  sobre  o valor  estmado do(s)  item/lote(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entdade ou

unidade  administratva  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,

enquanto  perdurarem os  motvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatvamente com as demais sanções.

22.7.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prátca  de

infração administratva tpiicada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administratvo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetdas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investgação

preliminar ou Processo Administratvo de Responsabilização – PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administratvas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administratva.

22.9.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administratvos especíicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública  Municipal  resultantes  de  ato  lesivo  cometdo  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a

partcipação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artgo 419

do Código Civil.

22.11.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administratvo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na

Lei Federal nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educatvo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.
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22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos pratcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa compettva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classiicado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classiicado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante  vencedor,  estes  serão  classiicados  segundo a  ordem da  últma  proposta  individual

apresentada durante a fase compettva.

23.4.  Esta  ordem  de  classiicação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas

contratações e somente será utlizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artgos 21 e 22 do Decreto Municipal n°

11.005/2016.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail

pregao.semad@natal.rn.gov.br ou por petção dirigida ou protocolada na SEMAD, localizada à

rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN.

24.3.  Caberá  ao Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e  seus

anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de

recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será deinida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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24.6.  O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,

contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.  As  impugnações e  pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos  previstos  no

certame.

24.7.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional  e

deverá ser motvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

partcipantes e a Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automatcamente  transferida  para  o

primeiro dia útl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e

eicácia para ins de habilitação e classiicação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a inalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também poderão  ser  lidos  e/ou  obtdos  no  setor  de

licitações  localizado  à  rua  Santo  Antônio,  665,  4º  andar  –  Cidade  Alta  –  CEP  59.025-520

Natal/RN, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período

no  qual  os  autos  do  processo  administratvo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos

interessados.

Natal, 29 de setembro de 2023

ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO

1.1 – O presente Termo de Referência consiste no certame licitatório, do tipo menor preço

global, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reserva,
emissão,  marcação,  e  entrega  dos  bilhetes  de  passagens  aéreas,  nacionais  e/ou
internacionais, com disponibilidade de marcação via web (conforme Anexo I – Relação
de Itens), através de Sistema de Registro de Preços, para atender às necessidades dos
Órgãos  da  Administração Pública  Municipal,  em conformidade com as  especificações
constantes neste Termo de Referência.

1.2.1 – O CONTRATANTE não se obriga a adquirir  a quantidade registrada, podendo
solicitar o fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, conforme a
necessidade demandada.

2 – JUSTIFICATIVA

2.1 – A contratação se faz necessária para suprir a demanda dos Órgãos que compõem a
Administração Pública Municipal em relação aos objetos licitados, mantendo registrado o
preço do material para aquisições futuras, conforme necessidades de cada Órgão, o que
gera um melhor custo x benefício para a Administração Pública, evitando desperdícios.

2.2  –  A realização  do  procedimento  licitatório,  na  modalidade  Registro  de  Preços,
proporcionará  condições  favoráveis  para  atendimento  das  demandas,  bem  como  a
redução de gastos, uma vez que a Administração Pública mesmo tendo necessidade de
contratações frequentes, não é obrigada a contratar todo o quantitativo pré estipulado.

3 – DA VIGÊNCIA 

3.1 – A Ata de Registros de Preços terá sua vigência não superior a 01 (um) ano, a partir
da sua assinatura, incluídas eventuais prorrogações, conforme determina o artigo 15, §
3º, III da lei Federal nº 8666/1993.
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4 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

4.1 – O serviço objeto da contratação consiste (na prestação de serviço de fornecimento
de passagens aéreas nacionais e internacionais,  compreendendo a reserva,  emissão,
marcação e entrega dos bilhetes de passagens com disponibilidade de marcação via
web), para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte aéreo, cujos
bilhetes deverão ser emitidos pelas menores tarifas e preços promocionais praticados
pelas companhias aéreas, excetuando-se os casos em que os Órgãos da Administração
Pública Municipal, autorizarem emissão por outra tarifa com a devida justificativa.

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA

5.1  –  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da
legislação vigente.

5.2  –  Indicar  um  representante  para  relacionar-se  com  a  pessoa  indicada  pela
Contratante, como responsável pela execução do serviço objeto.

5.3  –  Manter-se,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação.

5.4  –  Instruir  ao  seu  preposto  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da
CONTRATANTE.

5.5 – Fornecer  passagens aéreas nacionais e internacionais,  para quaisquer  destinos
servidos por linhas regulares de transporte aéreo.

5.6 – Informar ao Órgão solicitante as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas
que operam viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações.

5.7  –  Prestar,  se  solicitadas,  informações  atualizadas  de  itinerários,  horários,  tarifas
nacionais  e  internacionais,  periodicidade  de  voos  e  de  variação  de  tarifas,  inclusive
promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro, horário e frequência de voos
(partida/chegada) e melhores conexões.

5.8 – Pesquisar  tarifas,  antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento
estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas,  devendo sempre que possível
optar pela de menor valor.
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5.9  – Providenciar, por meio de terminal interligado às companhias aéreas, a reserva do
voo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do beneficiário indicado
na solicitação, bem como proceder à emissão do respectivo bilhete de passagem logo
após o recebimento da referida requisição.

5.10  –  Reservar,  emitir,  marcar,  remarcar,  desdobrar,  confirmar  e  reconfirmar  as
passagens  aéreas para  rotas  nacionais  e  internacionais,  inclusive  o  retorno,  indo,  se
necessário, imediatamente ao aeroporto quando o sistema da companhia aérea estiver
fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for exíguo.

5.11  –  Em caso de remarcação de bilhetes,  o  fato  deve ser  comunicado ao Órgão
solicitante, para orientações quanto ao procedimento correto a ser adotado.

5.12 – Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas
datas  e  horários  requisitados,  bem  como  adotar  outras  medidas  necessárias  à
confirmação das reservas solicitadas.

5.13 – Elaborar, quando solicitado, plano de viagem para passagens internacionais, com
as diferentes alternativas para o usuário, definindo o melhor roteiro, horário, frequência de
partidas e chegadas de aeronaves, assim como a disponibilidade de tarifas promocionais
à época da retirada do bilhete.

5.14 – Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares
de transporte aéreo,  informando ao Órgão solicitante,  o número do bilhete, código de
transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque, o que poderá
ocorrer  fora  do  horário  de  expediente,  inclusive  em  sábados,  domingos  e  feriados,
devendo o bilhete estar  à  disposição do Órgão em tempo hábil  para o embarque do
passageiro.

5.15  –  Apresentar  ao  Órgão,  caso  solicitado,  relatório  informatizado  com  os  preços
praticados pelas companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e
emitido o bilhete.

5.16 – Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao responsável pelo serviço
no âmbito do Órgão solicitante ou a outro designado, com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas, mesmo fora do horário de expediente, em local indicado ou colocá-
los à disposição do passageiro, nos aeroportos, na agência de turismo ou nas lojas das
companhias aéreas mais próximas do usuário, em qualquer lugar do território nacional ou
no exterior.
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5.17  – Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou
trechos não utilizados, independentemente de justificativa por parte do Órgão solicitante.

5.18 – Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário
de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial apresentado
pelo Órgão solicitante, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com
requisição de valor complementar e, se houver diminuição de custo, com emissão de
ordem de crédito a favor do Órgão solicitante, a ser utilizado como abatimento no valor da
fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do ofício.

5.19 – Cancelar os bilhetes de passagens aéreas não utilizados, ou de utilização parcial,
por mudança de planos alheios à vontade do membro/servidor/colaborador ou em face da
necessidade do serviço, sem ônus para a CONTRATANTE.

5.19.1 – No caso de não utilização total ou parcial do bilhete, proceder a uma das opções
abaixo, a critério da CONTRATANTE:

a) Cancelamento da passagem aérea, com a subsequente utilização do crédito para o
mesmo passageiro em qualquer trecho, no prazo máximo de 01 (um) ano a partir da data
de emissão do boleto;

b) Reembolso, que deverá ser processado por meio da geração de carta de crédito no
valor correspondente ao bilhete, deduzidas: as taxas cobradas pelas companhias aéreas,
em caso de solicitação de cancelamento em dia diverso da emissão da passagem aérea,
e a  Remuneração de Agente de Viagem (Código DU).  A carta  de  crédito  poderá ser
utilizada de acordo com a conveniência da Administração.

5.19.2  –  O  reembolso  de  passagens  não  utilizadas  pela  CONTRATANTE,  mediante
solicitação feita por meio de documento oficial, deverá ocorrer no prazo máximo de  30
(trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, devendo ser juntada à carta
de crédito cópia de documento que comprove o(s) percentual(is) de multa(s) aplicada(s)
pela empresa aérea em que deveria ter sido utilizada a passagem.

5.19.3  – No caso de cancelamento do bilhete em dia diverso da emissão da passagem
aérea,  com a  subsequente  utilização  do  crédito  para  o  mesmo passageiro  em outro
trecho, a empresa deverá encaminhar comunicação oficial à CONTRATANTE, no prazo
de  05  (cinco)  dias  úteis,  informando  o(s)  valore(s)  da(s)  taxa(s)  eventualmente
cobrada(s)  pela(s)  companhia(s)  aérea(s)  e  a  Remuneração  de  Agente  de  Viagem
(Código DU), bem como o crédito resultante de tal abatimento.

4

fls. 141 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO

https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=e67ea85841d935f01b476ee78e34b869&param2=6614074&param3=1062430
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20230614397 em 28/08/2023 às 10:34:37

fls. 141 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 726575 - ADSON SOARES DE AZEVEDO

https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=ed31db756b8ffb3f824d038e263aa637&param2=6614413&param3=1062430
Documento assinado em 28/08/2023 às 10:45:09



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E GESTÃO DE CONTRATOS
SETOR DE CADASTRO E INSTRUÇÃO DE PROCESSOS

5.20 – Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas independentemente da vigência
do  contrato,  ficando  claro  que  a  CONTRATANTE  não  responderá  solidária  ou
subsidiariamente  por  esse  reembolso,  que  é  de  inteira  responsabilidade  da
empresa a ser contratada.

5.21 – Fornecer, com as faturas, a relação dos créditos decorrentes de passagem e/ou
trechos não utilizados no período que permita à CONTRATANTE, por intermédio de seus
gestores, acompanhar o andamento das aquisições, reembolsos e frequências de voos.

5.22 – Repassar à CONTRATANTE descontos e tarifas promocionais para os serviços
prestados, sempre que praticados pelas companhias aéreas, bem como as vantagens
e/ou  bonificações concedidas em decorrência da emissão de determinado número de
bilhetes de passagens, as quais serão utilizadas a serviço da CONTRATANTE.

5.23 – Fornecer comprovação da utilização das passagens aéreas ou declaração de voo.

5.24 – Disponibilizar à CONTRATANTE sistema online de consulta e pesquisa de voos,
tarifas e reserva.

5.25  – Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação dos valores
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação expedida
pelas companhias aéreas em papel timbrado, confirmando que esses valores, inclusive os
promocionais, são os devidamente registrados na Agência Nacional de Aviação Civil  –
ANAC.

5.26  –  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  da  taxa  de  embarque,  a  qual  será
reembolsada pela CONTRATANTE quando da apresentação da fatura pela empresa a ser
contratada.

5.27  –  Somente  fornecer  passagens  quando  precedidas  de  solicitação  mediante
formulário próprio de requisição, emitido pelo Órgão solicitante, e deverá ser apresentado
com as respectivas faturas para fins de pagamento.

5.28 – Prestar o serviço contratado de acordo com o estabelecido na proposta, dentro dos
padrões de qualidade aceitos, na sede da CONTRATANTE, em conformidade com o lance
que a tenha consagrado vencedora do certame.

5.29  – Ter plenas condições de providenciar o fornecimento do objeto deste contrato
após sua assinatura e recebimento da requisição expedida pela CONTRATANTE.

5.30  –  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas pela FISCALIZAÇÃO.
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5.31 – Responsabilizar-se civil e administrativamente, sob as penas da lei, por quaisquer
danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou sejam causados
pelos seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE, incluindo todas as despesas
diretas ou indiretas para o desempenho do objeto deste contrato.

5.32 – Apresentar, mês a mês, as faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às
passagens  aéreas  compradas  pelo  CONTRATANTE,  apresentação  esta  que  deverá
condicionar o pagamento da próxima fatura da agência.

5.33 – Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do contrato.

5.34  –  Comunicar  à  CONTRATANTE toda  e  qualquer  irregularidade  ocorrida  ou
observada no fornecimento dos materiais.

5.35 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para os Órgãos e Secretarias Municipais
de Natal.

5.36 – Responsabilizar-se por todo o ônus referente a entrega dos produtos nos locais
indicados pelo CONTRATANTE.

5.37 – Sempre prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo Órgão Contratante.

5.38 – Obriga-se a efetuar a entrega dos materiais e a emitir as notas fiscais, conforme
quantitativo estabelecido na nota de empenho.

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa a ser
contratada, com amplos poderes para sustá-los, desde que não estejam de acordo com
as condições determinadas neste Termo de Referência e/ou Edital de Licitação.

6.2 – Fiscalizar e acompanhar o contrato, ficando essa obrigação sob a responsabilidade
do fiscal do contrato do Órgão contratante.

6.2.1  –  A  ação  da  FISCALIZAÇÃO  não  exonera  a  CONTRATADA  de  suas
responsabilidades contratuais.

6.3 – Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços  prestados,  para  que sejam adotadas as  medidas corretivas
necessárias.
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6.4 – Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços.

6.5 – Receber os serviços sempre que atenderem aos requisitos do Contrato, do Termo
de Referência e do Edital, ou indicar as razões da recusa.

6.6 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em
Contrato.

6.7  –  Aplicar  as  penalidades  cabíveis  por  descumprimento  do  pactuado  na  Ata  de
Registro de Preços.

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 – A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens, e/ou, prestação
de serviços, em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
7.2 – Demais comprovações poderão estar previstas no edital licitatório.

8 – DAS PENALIDADES

8.1 – No caso de atraso injustificado ou inexecução total  ou parcial  do compromisso
assumido com os órgãos da Administração Pública Municipal, as sanções administrativas
aplicadas ao licitante serão as seguintes:

8.1.1 – Advertência;

8.1.2 – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

8.2 – A licitante vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedida de licitar e de contratar com as Secretarias e Órgãos da Administração Pública
Municipal e,  será descredenciada do Sistema de Cadastro de Licitantes, mantido pelo
Município  de  Natal/RN,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem prejuízo  das  multas
previstas em edital e no Contrato e das demais cominações legais.
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8.3 – Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará
multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento) sobre o valor total adjudicado para o fornecedor.

8.4  –  Não  havendo  mais  interesse  da  Administração  Pública  Municipal  na  execução
parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  razão  do  descumprimento  pelo
Fornecedor Registrado de qualquer das condições estabelecidas para a prestação dos
serviços objeto deste  certame, implicará  na aplicação de processo administrativo que
poderá culminar na perda do direito de licitar com a Administração Pública por até 05
(cinco) anos.

8.5 – O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 8.4 ensejará,
além da sanção prevista no item, a sanção prevista no subitem 8.1.2 deste Termo de
Referência.

8.6 – As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos
devidos pelos órgãos da Administração Pública Municipal ou cobradas diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções previstas nesta cláusula.

8.7  –  Sempre  que  não  houver  prejuízo  para  a  Administração  Pública  Municipal,  as
penalidades  impostas  poderão  ser  relevadas  ou  transformadas  em  outras  de  menor
sanção, a seu critério.

8.8 – O não atendimento à convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços,
ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não-
regularização  por  parte  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  da
documentação prevista no edital, no prazo também previsto no edital, acarretará em multa
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado para o fornecedor,
sem prejuízo de outras cominações legais.

8.9 –  A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1  –  O  pagamento  correspondente  ao  serviço  prestado  será  efetuado  mediante
apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  contendo  todas  as  especificações  do  objeto  do
serviço e atesto do gestor do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir  da  data  do  atesto,  que  tem  por  fim,  certificar  a  prestação  do  serviço,  em
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conformidade com as especificações da licitação a que se refere, da proposta de preços
apresentada, do Contrato e da Ordem de Serviço.

9.2 – A simples entrega do documento fiscal  à CONTRATANTE não a obriga fazer o
atesto  mencionado  no  subitem  8.1,  se  também  não  forem  apresentados  todos  os
documentos comprobatórios da regularidade fiscal da CONTRATADA.

9.3  –  O  valor  correspondente  será  creditado  em  nome  da  CONTRATADA,  mediante
ordem bancária em conta-corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para
pagamento  de  faturas  com  código  de  barras,  uma  vez  satisfeitas  as  condições
estabelecidas no contrato.

9.4 – Os pagamentos, mediante a emissão de ordem bancária, serão realizados desde
que  a  CONTRATADA  efetue  a  cobrança  de  forma  a  permitir  o  cumprimento  das
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

9.5 – A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de passagens aéreas
fornecidas  sem  a  emissão  das  respectivas  Ordens  de  Fornecimentos  de  Passagens
Aéreas assinadas pelo setor competente.

9.6  –  A  CONTRATADA  deve  apresentar,  mês  a  mês,  as  faturas  emitidas  pelas
companhias aéreas referentes às passagens aéreas compradas pelo CONTRATANTE,
apresentação esta que deverá condicionar o pagamento da próxima fatura da agência.

9.7  –  Como  condição  para  efetivação  do  pagamento,  nas  condições  e  prazos
estabelecidos nos subitens anteriores, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar junto
com a nota fiscal/fatura, a comprovação de que se encontra em dia com o Sistema de
Seguridade Social, da regularidade junto às Fazendas Municipal, Estadual e Federal, e
trabalhista, juntando cópias atualizadas da CND (Certidão Negativa de Débito expedida
pelo INSS) e do CRF (Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, emitido
pela CEF), assim como cópias da Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e
Negativa da Dívida Ativa da União, da Certidão Negativa do Débito Estadual e da Certidão
quanto  à  Dívida  ativa  do  Estado,  se  houver,  da  prova  de  regularidade  para  com  a
Fazenda Municipal e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, sob pena de
violação ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.012/95, no art. 29, incisos III e IV e art. 55,
inciso XIII, ambos da Lei nº 8.666/93, na Lei nº 12.440/2011 e no § 3º do art. 195 da
Constituição Federal.

9.8 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se à
após a regularização da situação ou representação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para o Órgão Contratante.

9.9  –  Caso  a  CONTRATADA seja  optante  pelo  Sistema Integrado de  Pagamento  de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES,
deverá apresentar, acompanhado da nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

9.10 – Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto
de  correção  pela  CONTRATADA e  haverá,  em  decorrência,  suspensão  do  prazo  de
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.

9.11 –  Havendo  atraso  nos  pagamentos,  o  valor  devido  será  acrescido  de  encargos
moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento , tendo
como base a taxa referencial – TR, ou outro índice que venha a substituí-la , calculados
pro rata tempore aplicação da seguinte fórmula:

EM = [(1=TR/100) – 1] N/30XVP, onde,

TR = Percentual atribuído á taxa referencial – TR:

EM = Encargos Moratórios

VP = Valor da parcela a ser pago

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.”

10 – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO OU ENTREGA

10.1  –  Serão  prestados  sempre  que  solicitado  pelo  Órgão,  por  meio  de  documento
específico, o qual conterá o trecho, o dia e o nome do membro, servidor ou colaborador
beneficiado, devendo ser encaminhado à empresa contratada com antecedência mínima
de 01 (um) dia útil.

10.2 – Após a formalização da solicitação, as passagens deverão ser entregues, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, na sede do Órgão solicitante, no
seu horário de expediente (08:00 às 14:00 h), podendo, a critério do Órgão, ser remetidas
via e-mail.
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10.2.1 – Os endereços dos respectivos Órgãos,  que integrarão a Ata de Registro  de
Preços, encontram-se no Anexo II deste Termo de Referência.

11 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 – A proposta de preços deve conter descrição do objeto, unidade, quantidade, valor
unitário e valor total do item em moeda corrente nacional, em apresentação legível e em
língua portuguesa, com prazo de validade de 90 (noventa) dias, devidamente assinada
pela responsável da empresa.

12 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1  –  O  julgamento  das  propostas,  para  fins  de  classificação,  far-se-á  pelo  critério
objetivo  de menor valor  ofertado pela prestação do serviço de Agenciamento de
Viagens,  entendido  como  Remuneração  de  Agente  de  Viagem  (Código  DU),
doravante denominado simplesmente com RAV/DU.

12.1.1 – Não será aceita proposta com valor de Taxa de Agenciamento igual ou inferior a
R$ 0,00 (zero) reais.

12.2  –  O  Agenciamento  de  Viagens compreende  a  emissão,  remarcação  e
cancelamento de Passagem Aérea pela agência de viagens.

12.3 – Passagem Aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um
dos trechos, nos casos em que isso represente toda a contratação.

12.4  –  Trecho,  compreende  todo  o  percurso  entre  a  origem  e  o  destino,
independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia
aérea.

12.5 – O valor da RAV/DU devida pela prestação do serviço de Agenciamento de Viagens
deverá  ser  único,  independentemente  de  se  tratar  de  passagem aérea  nacional  ou
internacional.

12.6 – Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores manifestamente
inexequíveis, bem como as que ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de
interpretação dúbia ou rasuradas, ou, ainda, as que contrariem no todo ou em parte o
presente Termo de Referência e o Edital a ser lançado.
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13 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

13.1 – Todos os serviços objeto do contrato a ser firmado deverão ser fiscalizados por
servidor(a)  lotado(a)  no  Órgão  solicitante,  especialmente  designado  pela  Autoridade
Competente para esse fim, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços e, em sua
ausência, será feita pelo substituto imediato indicado.

13.2  –  O  representante  da  CONTRATANTE  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto do contrato, sendo-lhe asseguradas
as prerrogativas de:

I – Fiscalizar a execução do contrato de modo a que sejam cumpridas integralmente as
condições ali estabelecidas;

II – relatar a Autoridade Competente, por escrito, as eventuais irregularidades;

III –  sustar  a  execução  de  qualquer  procedimento  por  estar  em  desacordo  com  o
especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

IV – determinar o que for necessário à regularização de faltas ou vícios verificados;

V – dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços;

VI –  atestar  as  notas  fiscais/faturas,  quando  devidamente  acompanhadas  dos
documentos que comprovem a regularidade fiscal da CONTRATADA;

VII – acompanhar o prazo de vigência do contrato;

VIII – solicitar acréscimos/supressões quando necessário;

IX –  fazer  e  manter  atualizado  um  mapa  de  acompanhamento  do  fornecimento  de
passagens aéreas, com o controle semanal e mensal dos recursos despendidos com a
aquisição de passagens aéreas.

14 – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

14.1 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto nos
artigos, 18, 19 e 20, do Decreto Municipal 11.005/2016.
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15 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – A fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços se dará por meio
da Comissão de Registro de Preços que anotará em registro próprio todas as ocorrências
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos.

16 – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO

16.1 –  Os preços registrados poderão ser cancelados de acordo com o disposto nos
artigos 21 e 22, do Decreto Municipal 11.005/2016.

17 – DA PUBLICAÇÃO

17.1 – A eficácia da Ata de Registro de Preços fica condicionada à publicação de seu
extrato  pela  Administração  no  Diário  Oficial  do  Município,  a  ser  providenciada  pela
Contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/1993.

Natal, 28 de agosto de 2023

Daliana Louise de Carvalho Fernandes
Chefe do Setor de Manutenção e Conservação Patrimonial

Mat.: 73.273-5

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas

as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima.

Adson Soares de Azevedo
Secretário Adjunto de Administração Geral 

Matrícula: 72.657-5 Delegação –
Portaria nº 1663/2018-GS/SEMAD
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE
QUANT.

SOLICITADA
UNID. DE
MEDIDA

01 Prestação  de  serviço  de
fornecimento  de  passagens
aéreas  nacionais
compreendendo  a  reserva,
emissão,  marcação  e
entrega  dos  bilhetes  de
passagens  com
disponibilidade de marcação
via web.

SEMAD 100 unidades

PROCON 40 unidades

SETUR 100 unidades

SEL 74 unidades

SME 70 unidades

SEHARPE 30 unidades

SECOM 40 unidades

ARSBAN 100 unidades

CGM 30 unidades

SECULT 1.500 unidades

FUNCARTE 1500 unidades

SMG 160 unidades

SEMURB 60 unidades

SEMPLA 100 unidades

SEMTAS 150 unidades

SEMSUR 30 unidades

NATALPREV 70 unidades

PGM 100 unidades

SEMDES 50 unidades

SEMUL 30 unidades

SMS 200 unidades

SEGEPE 30 unidades
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STTU 100 unidades

SEINFRA 100 unidades

SEMUT 60 unidades

GAVIPRE 20 unidades

QUANTIDADE TOTAL (ITEM 01) 5.496

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃO SOLICITANTE QUANT.
SOLICITADA

UNID. DE
MEDIDA

02 Prestação  de  serviço  de
fornecimento  de  passagens
aéreas  internacionais
compreendendo  a  reserva,
emissão,  marcação  e
entrega  dos  bilhetes  de
passagens  com
disponibilidade de marcação
via web.

SEMAD 20 unidades

PROCON 10 unidades

SETUR 100 unidades

SEL 19 unidades

SEHARPE 6 unidades

SECOM 5 unidades

ARSBAN 10 unidades

CGM 3 unidades

SECULT 10 unidades

FUNCARTE 10 unidades

SMG 10 unidades

SEMURB 20 unidades

SEMPLA 10 unidades

SEMTAS 06 unidades

NATALPREV 15 unidades

PGM 8 unidades

SEMDES 10 unidades

SEMUL 2 unidades

SEGEPE 4 unidades

STTU 50 unidades

SEMUT 6 unidades
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GAVIPRE 5 unidades

QUANTIDADE TOTAL (ITEM 02) 339
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRARÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1) SEMAD – Secretaria Municipal de Administração – Rua Santo Antônio, 665, 3° andar, 
Cidade Alta, CEP: 59.025-400;

2) PROCON -  Rua Ulisses Caldas, 181, Cidade Alta, CEP: 59.025-090

3)SETUR – Secretaria Municipal de Turismo – Rua Jundiaí, 644, Tirol, CEP: 59.020-120;

4) SEL – Rua Potengi, 409, Petrópolis, CEP: 59.020-030

5)SME -  Secretaria Municipal de Educação – Rua Fabrício Pedroza, 915, Areia Preta, 
CEP: 59.014-030

6)SEHARPE – Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Projetos 
Estruturantes – Rua Princesa Isabel, 799, Cidade Alta, CEP: 59.025-400;

7) SECOM – Rua Ulisses Caldas, 81, Cidade Alta, CEP: 59.025-090

 8)ARSBAN – Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do 
Natal – Rua da Conceição, 615, Cidade Alta, CEP: 59.025-270

9)CGM – Controladoria Geral do Município - Rua Santo Antônio, 665, 2° andar, Cidade 
Alta, CEP: 59.025-400;

10)SECULT – Av. Câmara Cascudo, 434 – Ribeira, CEP: 59.025-280;

11)FUNCARTE – Fundação Cultural Capitania das Artes – Avenida Câmara Cascudo, 
434, Ribeira, CEP: 59.025-280;

12)SMG – Secretaria Municipal de Governo – Rua Ulisses Caldas, 81, Cidade Alta, CEP: 
59.025-090;

13)SEMURB – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – Avenida Nevaldo 
Rocha, 4665, Tirol, CEP: 59.015-450

14)SEMPLA – Rua da Conceição, 615 – Cidade Alta, CEP: 59.025-270

15)SEMTAS – Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – Avenida Nevaldo 
Rocha, 2180, Dix-sept Rosado, CEP: 59.030-500;

16)SEMSUR – Rua Princesa Isabel, 799, Cidade Alta, CEP 59.025-400
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17)NATALPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal – 
Avenida Mal. Floriano Peixoto, 336, Petrópolis, CEP: 59.020-035;0

18)PGM – Procuradoria Geral do Munípio – Rua  Princesa Isabel, 799, CEP: 59.025-
400

19)SEMDES – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – Rua Jundiaí,
644, Tirol, CEP: 59.020-120

20)SEMUL – Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres – Rua Princesa 
Isabel, 799, Cidade Alta, CEP: 59.025-400;

21)SMS – Rua Fabrício Pedrosa, 915, Petrópolis, CEP: 59.014-030

22)SEGEPE -  

23)STTU Rua Almino Afonso, 44, Ribeira, CEP: 59.0120100

24)SEINFRA – Rua Presidente Bandeira, 2280, Alecrim, CEP: 59.030-200

25)SEMUT – Secretaria Municipal de Tributação – Rua Açu, 394, Tirol, CEP: 59.020-110

26)GAVIPRE – Gabinete do Vice-Prefeito – Rua Açu, 394, Tirol, CEP: 59.020-110
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº _______________ – SEMAD –SRP.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ________/2023
VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD,
inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade
Alta, nesta Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. _______________________
brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de  Identdade  nº  ___________,  considerando  o
julgamento  da  licitação  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº   /2023,
publicada no DOM do dia ________, bem como, a classifcação das propostas,  publicada no
DOM  de  __/__/2020,  e  a  respectia  homologação  conforme  fs.  ______,  do  processo
______________/_____, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantdades estmadas
anuais, de acordo com a disposição, por elas alcançadas por , atendendo as condições preiistas
no Instrumento Coniocatório e nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual obseriará os
preceitos de direito público e, em especial os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema de
Registro de Preços no âmbito do Município de Natal e legislações correlatas, Lei Complementar
nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis Complementares nºs:
128/2008, 139/2011, 147/2014 e 155/2016), Lei Municipal nº 6.025/2009 e Decreto Municipal
nº.  8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,  aplicando-se,  subsidiariamente, a  Lei
Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação, bem como pelas condições
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1  –  Registro  de  Preços,  pelo  prazo  de  um  ano,  para  eientual  aquisição  de
__________________________________ para os órgãos e entdades da Administração Direta e
Indireta  do  Município  de  Natal,  de  acordo com as  especifcações,  quanttatios  e  condições
constantes no  Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  – Integram a presente Ata  de Registro de Preços,  os seguintes  órgãos da Administração
Pública Municipal: __________________________________________.

ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1 – O ÓRGÃO GERENCIADOR, atraiés da SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD,
obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os

1
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nomes dos fornecedores, os preços, os quanttatios disponíieis e as especifcações dos
produtos registrados, obseriada a ordem de classifcação indicada na licitação;

b) Coniocar as iencedoras iia fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de Preços e
do contrato e retrada da nota de empenho;

c) Obseriar  para  que,  durante  a  iigência  da  presente  ata,  sejam  mantdas  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualifcação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatbilidade  com  as  obrigações  assumidas,  inclusiie  com  solicitação  de  noias
certdões ou documentos iencidos;

d) Conduzir  eientuais  procedimentos  administratios  de  renegociação  de  preços
registrados, para fns de adequação às noias condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  préiia  reunião  com  os  licitantes  objetiando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar os fornecedores registrados (obseriada à ordem de classifcação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s)  produto (s)  /prestação  do(s)  seriiço(s)  a  outro  (s)
órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utlizar a presente
Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar  aos  gestores  dos  órgãos  partcipantes  possíieis  alterações  ocorridas  na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar a qualifcação mínima dos respectios gestores dos órgãos partcipantes;
i) Acompanhar e fscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação,

na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1  –  O  ÓRGÃO  PARTICIPANTE  e  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,
atraiés de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar conhecimento da presente Ata de Registro de Preços, inclusiie às respectias
alterações, para fns de utlização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  preiiamente,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
objetiando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) Verifcar  a  conformidade  das  condições  registradas  na  presente  Ata  de  Registro  de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eientuais desiantagens ou iantagens ierifcadas;

d) Encaminhar  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  a  respectia  nota  de
empenho ou documento equiialente

e) Eniiar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetiamente realizada;

f) Acompanhar  e  fscalizar  o  fel  cumprimento  das  obrigações  contdas  no  edital  da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando a SECRETARIA MUNICIPAL.
DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou  inadimplemento  do
partcular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
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5.1 – É iedado efetuar acréscimos nos quanttatios totais fxados pela ata de registro de preços,
somado os itens de todos os órgãos, inclusiie o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65, da Lei
Federal  nº 8.666/1993,  no entanto,  será permitdo o remanejamento de quanttatios entre
órgãos partcipantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1  –  Poderá  utlizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  ou  entdade  da
administração pública que não tenha partcipado do certame, mediante préiia consulta ao órgão
gerenciador, desde que deiidamente comproiada a iantagem e, respeitada no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto Municipal 11.005,
de 29 de Abril de 2016, relatio à utlização do Sistema de Registro de Preços.

6.1.1 – Os seriiços ou contratações por órgãos que não tenham partcipado do certame não
poderão exceder, por órgão ou entdade, a cem por cento dos quanttatios dos itens registrados
na ata de registro de preços, e ainda, o total de adesões por órgãos não partcipantes do certame
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quanttatio de cada item registrado na ata
de registro de preços.

6.1.2  –  Caberá  ao  fornecedor  do  objeto  licitado,  benefciário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
obseriadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de carona,
obseriados  os  quanttatios  registrados  em  Ata,  desde  que  este  pedido  não  prejudique  as
obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retrar a respectia nota de empenho ou documento

equiialente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da coniocação;
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a)

fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não partcipante) que
ienha a manifestar o interesse de utlizar a presente Ata de Registro de Preços;

c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I do edital de
licitação  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  nº     /2020  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s)  material(ais)  conforme especifcações, marcas,  e preços registrados na
presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) no respectio endereço do órgão partcipante ou
não partcipante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Proiidenciar a imediata correção de defciências, falhas ou irregularidades constatadas
pela  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD referentes  às  condições
frmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação de habilitação e qualifcação cujas ialidades encontrem-se iencidas;
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h) Proier condições que possibilitem o atendimento das condições frmadas a partr da
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eientuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e partcipante (s) e/ou
a terceiros, proiocados por inefciência ou irregularidades cometdas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fscais, relatios ao (s) produto (s) entregue (s), com base na
presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  exonerando  a  Administração  Pública  de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá iigência de 01 (um) ano, a contar da data da sua
publicação do Diário Ofcial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1  –  Os  preços,  as  quantdades,  o(s)  fornecedor(es)  e  as  especifcações  do(s)
seriiço(s)/material(ais) registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, obseriando-se a ordem de classifcação obtda no certame licitatório:

EMPRESA:_________________________________________________________________________
CNPJ:_______________________________FONE:________________E-MAIL:___________________
END.:_______________________________________________________________________________

ITEM __ / LOTE__

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

TOTAL (R$)

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 – O registro dos licitantes tem por objetio a formação de cadastro de reseria no caso de
impossibilidade  de  atendimento  pelo  primeiro  colocado  da  ata  de  registro  de  preços,  nas
hipóteses preiistas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.
EMPRESA:_________________________________________________________________________
CNPJ:_______________________________FONE:________________E-MAIL:___________________
END.:_______________________________________________________________________________

ITEM __ / LOTE__

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

TOTAL (R$)
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ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1.  Entrega  dos  bens  relacionado  no  instrumento  coniocatório  e  implantado  conforme
Processo nº ___________. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal,  conferência e o deiido “atesto”
fornecido pelo fscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, atraiés de
Ordem Bancária emitda em nome do(s)  licitante(s) iencedor (es)  e creditada em sua conta-
corrente que deierá estar especifcada no corpo na referida Nota Fiscal, ou por meio de ordem
bancária  para  pagamento  de  faturas  em  código  de  barras,  mediante  apresentação  das
respectias  certdões  negatias  de  débito  ou  positia  com efeito  de  negatia  atualizada,  no
tocante à regularidade fscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eientual multa o ialor respectio será deduzido da fatura a ser
paga. 

11.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na
Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normatia RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá  a retenção nos pagamentos efetuados a  pessoas  jurídicas  optantes  pelo
Regime  Especial  Unifcado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  deiidos  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para  efeito  do  disposto  no  subitem  anterior,  a  pessoa  jurídica  deierá  apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

11.7. No caso de eientual atraso de pagamento, motiado pelo CONTRATANTE, o ialor do débito
será atualizado deste a data fnal preiista para a sua liquidação até a data do efetio pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC),  do Insttuto Brasileiro  de Geografa e Estatstca (IBGE),  apurado no mês
anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1 – A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem o caso, a frmar as futuras
aquisições,  sendo-lhe  facultada  a  realização  de  procedimento  específco  para  determinada
contratação,  assegurado  ao  partcular  cujo  preço  foi  registrado,  em  caso  de  igualdade  de
condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1  – Os preços,  os  quanttatios,  o(s)  fornecedor  (es)  e  as  especifcações resumidos(s)  do
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objeto,  como também as  possíieis  alterações da  presente Ata  de Registro de Preços,  serão
publicadas no Diário Ofcial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contdas
no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser reiisto em decorrência de
eientual  redução ocorrida  no mercado,  ou de  fato noia que  eleie  o  seu custo,  cabendo a
SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD promoier as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o noio ialor compatiel ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciatia da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento coniocatório da licitação supracitada e as
condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se a retrar a nota de empenho ou documento equiialente nos prazos
estabelecidos,  salio  por  motio  deiidamente  justfcado  e  aceito  pela
Administração.

c. Dar causa à rescisão administratia decorrente desta Ata de Registro de Preços;
d. Em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  relatia  ao  presente

Registro de Preços;
e. Não manutenção das condições de habilitação e compatbilidade;
f. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses preiistas na legislaçãoﾤ.
g. Em razões de interesse público, deiidamente justfcado.

II – Por iniciatia do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comproiar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços,  tendo em
iista fato superieniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD,
que comproiadamente ienha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deierá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administratio  com  despacho
fundamentado do Exmo. Sr. Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1  –  A  recusa  injustfcada  da  adjudicatária  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retrar  o
instrumento equiialente, dentro do prazo estabelecido pelo subitem 12.2, do edital, caracteriza
o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as  penalidades  legalmente
estabelecidas.
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16.2 – o atraso injustfcado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido no
edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e
II. 2% (dois por cento) a partr do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, confgurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3  –  As  multas  a  que  se  refere  o  item acima incidem sobre  o ialor  do  contrato  e  serão
descontadas dos pagamentos eientualmente deiidos pela Administração ou quando for o caso,
cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes
sanções:

a) Adiertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo preiisto na alínea “b”, do subitem 16.2,
no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o ialor do contrato, caso não
sejam cumpridas felmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto  perdurarem  os  motios  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promoiida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  o  contratado ressarcir  a  administração  pelos  prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo  Único:  a  aplicação  da  sanção  preiista  na  alínea  “b”,  não  prejudica  a  incidência
cumulatia das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras
hipóteses,  em  caso  de  reincidência  de  atraso  na  entrega  do  objeto  licitado  ou  caso  haja
cumulação de inadimplemento de eientuais cotas mensais, expressamente preiista, facultada a
defesa préiia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5  – A  recusa injustfcada do licitante iencedor em retrar  a  nota  de empenho ou outro
documento equiialente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro de Preços iincula-se às disposições contdas nos documentos a
seguir especifcados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº________ – SEMAD-SRP
a) Edital do Pregão ELETRÔNICO – SRP nº_________ /2023-COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO/ a SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;
b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:
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18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para qualquer
procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ 2023.

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

_________________________________________________________
Secretário Municipal

Pelas empresas:

Nome _______________________________________p/ empresa.

Nome _______________________________________p/ empresa.
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  RESERVA,  EMISSÃO,  MARCAÇÃO,  E
ENTREGA  DOS  BILHETES  DE  PASSAGENS  AÉREAS,
NACIONAIS  E/OU  INTERNACIONAIS,  ATRAVÉS  DO
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  DESTA
SECRETARIA________________________________,  E  A
EMPRESA_____________________________.

A Prefeitura Municipal do Natal, por intermédio da SECRETARIA ____________, com
sede  na___________,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  ___________,  neste  ato  representado  por
_____,  doraiante  denominado  CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  ______,  pessoa  jurídica  de
direito  priiado,  estabelecida  na  __________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  ______,  doraiante
denominada CONTRATADA e aqui representada por ______, resoliem frmar o presente negócio
jurídico,  com fundamento na Lei  Federal  nº 10.520/2002,  Lei  Complementar 123/2006 (com
inclusões  e  alterações  introduzidas  pelas  Leis  Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,
147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº  6.025/2009,  Decreto  Municipal  nº  11.178,  de
02/01/2017 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993, combinada com as demais normas
de direito aplicáieis à espécie e no que consta no processo administratio n° ______________,
celebrado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O objeto da presente aiença consiste na contratação de empresa especializada
na prestação de seriiços de reseria, emissão, marcação, e entrega dos bilhetes de passagens
aéreas,  nacionais  e/ou  internacionais,  com  disponibilidade  de  marcação  iia  web (conforme
Anexo  I  –  Relação  de  Itens),  atraiés  de  Sistema  de  Registro  de  Preços,  para  atender  às
necessidades  dos  Órgãos  da  Administração  Pública  Municipal,  em  conformidade  com  as
especifcações constantes neste Termo de Referência.

ITEM __ / LOTE__

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marca UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

TOTAL (R$)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 – O presente Contrato terá iigência de/até __________ dias, contados a partr da data das
respectias assinaturas.
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Parágrafo único: O Contratado fca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fzerem em até 25% (iinte e cinco por cento) do ialor inicial do
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 – No decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a fornecer o objeto do presente
ajuste, obedecendo as condições seguintes: 

I  –  Fornecer  os  bens,  objeto  deste  Contrato,  de  acordo  com  as  especifcações  e
obrigações discriminadas no Edital e no Termo de Referência – Anexo I do edital;
II  –  Assumir,  como  exclusiiamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  do
fornecimento  do  material,  necessários  à  boa  e  perfeita  execução  do  objeto  deste
Contrato;
III  –  Responsabilizar-se  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  iinculados  à
legislação tributária, trabalhista, preiidenciária ou securitária, decorrentes da execução
do presente contrato;
IV  –  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e
qualifcação que lhe foram exigidas na licitação;
V  –  Não transferir  ou ceder  a  outrem,  no  todo ou  em parte,  o  objeto  do presente
Contrato;
VI – Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem préiia anuência
do CONTRATANTE;
VII – Comproiar, a cada fatura emitda, a regularidade fscal e trabalhista.
VIII  –  Substtuir  qualquer  empregado  por  recomendação  da  CONTRATANTE,  que,
comproiadamente causar embaraço à boa execução do objeto deste contrato;
IX  –  Comparecer,  sempre  que  solicitada,  à  sede  do  órgão,  em  horário  por  esta
estabelecida, a fm de receber instruções e acertar proiidências;
X  –  Responsabilizar-se  por  eientuais  danos que iier  a  causar  à  CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato;
XI – Demais obrigações descritas no termo de referência.
XII – Manter durante a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusiie todas as
condições de habilitação exigidas no edital.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
4.1 – Durante a execução do presente ajuste obriga-se a CONTRATANTE a: 

I – emitr Nota de Empenho em faior da licitante a quem foi adjudicado o objeto do
certame licitatório; 
II – designar um seriidor para fscalizar o recebimento proiisório e defnitio dos bens; 
III  –  acompanhar  o  prazo  de  garanta  dos  bens  a  serem  adquiridos,  a  fm  de  não
corroborar em prejuízo econômico para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO
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5.1 – Ao Fiscal do Contrato caberá: 
I – ierifcar o produto objetiando garantr sua qualidade e conformidade com o objeto
deste; 
II  –  manter  organizado  e  atualizado  um  sistema  de  controle  sobre  o  fornecimento
realizado,  acompanhando  toda  a  implantação  do  sistema  adquirido  bem  como  os
procedimentos de manuseio dos materiais; 
III  –  atestar  e  encaminhar  a  nota  fscal  ao  Setor  competente  pela  autorização  do
pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DOS BENS

6.1 – O objeto do presente ajuste deierá ser entregue na _________________________, que
assumirá todas as responsabilidades daí decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA

7.1 – O prazo estabelecido para a entrega/fornecimento dos bens por parte da contratada será
de/até __________ (_____________) dias após o recebimento da Nota de Compra, correndo por
conta  da CONTRATADA as  despesas  de seguros,  transporte,  tributos,  encargos trabalhistas  e
preiidenciários decorrentes do fornecimento; 

7.2 – Em conformidade com os artgos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/1993, modifcada pela Lei
9.648/98, o bem a ser adquirido será recebido da seguinte forma: 

a) proiisoriamente, para efeito de posterior ierifcação da conformidade dos itens com
as especifcações publicadas no edital; 
b) defnitiamente, após a ierifcação da qualidade e aceitação do objeto; 

7.3 – O recebimento defnitio dos objetos dar-se-á após o prazo de 05 (cinco) dias úteis da data
da entrega defnitia, uma iez ierifcado o atendimento integral das especifcações contratadas,
mediante Termo de Recebimento Defnitio, frmado pelo fscal do contrato, para o recebimento
do bem. 

7.4 – O objeto da presente licitação será recebido em sua totalidade ou parcelado, conforme
termo  de  referência.  Caso  não  esteja  preiisto  no  termo  de  referência,  o  bem  deierá  ser
entregue na sua totalidade. 

7.5 – Não será recebido o bem com iício, defeito, ou aiaria, deiendo o mesmo não ter tdo uso
anterior. 

7.6 – Caso a unidade apresente iício, defeitos, ou aiarias (inclusiie no momento do transporte
ou descarga), que comprometa o seu uso regular, deierá ser substtuído pela contratada sem
quaisquer ônus (sejam estes diretos ou indiretos) para a CONTRATANTE, conforme estabelecido
na Cláusula Terceira, inciso IV, deste contrato; 
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7.7  –  Caso de necessidade de substtuição do(s)  bem(ns),  a  unidade que substtuirá,  terá  o
mesmo prazo de garanta originalmente dado ao bem substtuído,  a  contar  da data em que
ocorrer a substtuição, constante em Nota Fiscal;

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o ialor ________ de R$ ________ (__________).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento coniocatório e implantado conforme o termo
de referência, parte integrante do edital.

9.2. Em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o deiido “atesto”
fornecido pelo fscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, atraiés de
Ordem Bancária emitda em nome do(s)  licitante(s) iencedor (es)  e creditada em sua conta-
corrente que deierá estar especifcada no corpo da referida Nota Fiscal, ou por meio de ordem
bancária  para  pagamento  de  faturas  em  código  de  barras,  mediante  apresentação  das
respectias  certdões  negatias  de  débito  ou  positia  com efeito  de  negatia  atualizada,  no
tocante à regularidade fscal e trabalhista.

9.3. No caso de aplicação de eientual multa o ialor respectio será deduzido da fatura a ser
paga. 

9.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei
Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normatia RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5. Não  ocorrerá  a  retenção  nos  pagamentos  efetuados  a  pessoas  jurídicas  optantes  pelo
Regime  Especial  Unifcado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  deiidos  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

9.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deierá apresentar declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

9.7. No caso de eientual atraso de pagamento, motiado pelo CONTRATANTE, o ialor do débito
será atualizado desde a data fnal preiista para a sua liquidação até a data do efetio pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC),  do Insttuto Brasileiro  de Geografa e Estatstca (IBGE),  apurado no mês
anterior.

9.8. O preço pactuado será fxo e irreajustáiel.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

10.1  –  O contrato poderá ser  alterado nas hipóteses preiistas  no art.  65, da  Lei  Federal  nº

12



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SEMAD
Fl. 
Ass:
MAT:

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1 – As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários
atraiés  da  Dotação  Orçamentária  ___________________  –  _____________________;
Atiidade/Projeto  _____________________  –  _______________;  Fonte:  ____________  –
____________; Anexo: ________ – _____________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 – Quem, coniocado dentro do prazo de ialidade de sua proposta, não assinar o contrato ou
ata  de  registro  de  preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,  apresentar
documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantier  a
proposta,  falhar  ou fraudar na  execução do contrato,  comportar-se  de modo inidôneo,  fzer
declaração falsa ou cometer fraude fscal, garantdo o direito à ampla defesa, fcará impedido de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo  de até 5 anos, sem prejuízo
das  multas  preiistas  em  edital  e  no  contrato  e  das  demais  cominações  legais,  conforme
determina o CAPUT, do art. 30, Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017. 

12.2 – Atrasar injustfcadamente a entrega dos objetos licitados, após o prazo preestabelecido
no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 
b) 2% (dois por cento) a partr do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, confgurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

12.3 –  As  multas  a  que  se  refere  o  item acima incidem sobre  o ialor  do  contrato  e  serão
descontadas dos pagamentos eientualmente deiidos pela Administração ou quando for o caso,
cobradas judicialmente. 

12.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes
sanções: 

a) Adiertência;

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo preiisto na alínea “b”, do subitem 12.2,
no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o ialor do contrato, caso não
sejam cumpridas felmente as condições pactuadas; 

c) Suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por período não superior a dois (2) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para  licitar  ou contratar  com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motios determinantes da punição ou até que seja promoiida

13



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SEMAD
Fl. 
Ass:
MAT:

a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.5 –  A aplicação da sanção preiista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulatia das
penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de  reincidência  de  atraso  na  entrega  do  objeto  licitado  ou  caso  haja  cumulação  de
inadimplemento de eientuais cotas mensais, expressamente preiista, facultada a defesa préiia
do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 
12.6 – Se a multa aplicada for superior ao ialor da garanta prestada, além da perda desta,
responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos
eientualmente deiidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

12.7 –  As  sanções  preiistas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  item 12.4,  poderão  ser  aplicadas
juntamente  com  a  da  alínea  “b”,  facultada  a  defesa  préiia  do  interessado,  no  respectio
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.8 –  A  sanção  estabelecida  na  alínea  “d”  do  item  12.4,  é  de  competência  exclusiia  do
Secretário Municipal facultada a defesa do interessado no respectio processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de iista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 –  A  CONTRATANTE  poderá  considerar  rescindido  o  contrato,  de  pleno  direito,
independentemente de notfcação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer
indenização, nos casos e formas fxados na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente pela
Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2 – Consttuem motio para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especifcações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifcações, projetos e prazos; 

c)  A  lentdão  do  seu  cumprimento,  leiando  a  Administração  a  comproiar  a

impossibilidade da conclusão do seriiço ou do fornecimento, nos prazos estpulados;

d) O atraso injustfcado no início do seriiço ou fornecimento;

e) A paralisação do seriiço ou do fornecimento, sem justa causa e préiia comunicação à

Administração; 
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f)  A  subcontratação total  ou parcial  do seu objeto,  a  associação do contratado com

outrem,  a  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou

incorporação, não admitdas no edital e no contrato; 

g)  O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para

acompanhar e fscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometmento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art.

67 da Lei 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insoliência ciiil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modifcação da fnalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta releiância e amplo conhecimento, justfcadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administratia a que está subordinado

o contratante e exaradas no processo administratio a que se refere o contrato;

 m) A  supressão,  por  parte  da  Administração  dos  seriiços  ou  compras,  acarretando

modifcação do ialor inicial do contrato além do limite permitdo no § 1º do art. 65 da

Lei 8.666/93; 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior

a 120 (cento e iinte) dias, salio em caso de calamidade pública, graie perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetdas suspensões que totalizem o mesmo

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessiias e

contratualmente  impreiistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  preiistas,

assegurado  ao  contratado,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) O atraso superior a 90 (noienta) dias dos pagamentos deiidos pela Administração

decorrente  dos  seriiços  ou  fornecimento,  ou  parcelas  destes,  já  recebidos  ou

executados, salio em caso de calamidade pública, graie perturbação da ordem interna

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução

do seriiço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especifcadas no projeto; 
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q)  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comproiada,

impeditia da execução do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motiados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais

cabíieis. 

13.3 – A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no
subitem 13.1 deste contrato; 

b) Amigáiel,  por  acordo entre as partes,  reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conieniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 

13.4 –  A  rescisão  administratia  ou  amigáiel  deierá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente. 

13.5 – Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comproiados que houier sofrido, tendo ainda direito a: 

I – deiolução de garanta; 

II – pagamentos deiidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III – pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – O presente contrato iincula-se ao instrumento coniocatório pertnente em todos os seus
termos  e  à  proposta  do  contratante,  sendo  os  casos  omissos  resoliidos  de  acordo  com  a
legislação aplicáiel à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

15.1 – A CONTRATADA fca obrigada a manter, durante toda a execução do contrato as condições
de habilitação e qualifcação exigidas para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1 – Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do Art. 61, da Lei Federal 8.666/1993, incumbirá
ao CONTRATANTE proiidenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eientuais termos aditios
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no Diário Ofcial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 – As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato,  com renúncia expressa a qualquer outro por mais priiilegiado que seja.  E,  por
estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 3 (três) iias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Natal, ______de _______de 20____

_______________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:    _________________________________________________

Local: ___ de ______________ de 20__.

_________________
Assinatura
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Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 (em papel tmmrado da proponente)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24._____/20___ – PROCESSO Nº _________/20__-__

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente

Razão social

CNPJ

Dados Bancários

Endereço

Telefone/Fax

E-mail (se houier)

Nome do Signatário (para assinatura 

do contrato)
Estado ciiil do Signatário

Identdade do Signatário

Nacionalidade do Signatário

CPF do Signatário

Prazo de Validade da Proposta

Local de Entrega

Declaro estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos e que nos preços propostos

encontram-se incluídos todos os trimutos, encargos sociais, descarrego, frete até o destno e quaisquer

outros ônus que porventura possam recair somre o fornecimento do omjeto da presente licitação.

Omservações:
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ANEXO DA PROPOSTA

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNID

MEDIDA
QUANT

VALOR 
UNIT (RAV/DU)

VALOR TOTAL
(RAV/DU)

01

Prestação  de  seriiço
de  fornecimento  de
passagens  aéreas
nacionais
compreendendo  a
reseria,  emissão,
marcação  e  entrega
dos  bilhetes  de
passagens  com
disponibilidade  de
marcação iia web.

UND 5496 0,01 54,96

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
MEDIDA

QUANT VALOR
UNIT (RAV/DU)

VALOR TOTAL
(RAV/DU)

02

Prestação  de  seriiço
de  fornecimento  de
passagens  aéreas
internacionais
compreendendo  a
reseria,  emissão,
marcação  e  entrega
dos  bilhetes  de
passagens  com
disponibilidade  de
marcação iia web.

UND 339 0,01 3,39

Valor total do lote 58,35

Local: ___ de ______________________ de 20__.

____________________________________________________________
Assinatura
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